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S1­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10935.007140/2007­04 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1302­002.682  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de março de 2018 

Matéria  SIMPLES 

Recorrente  BERTONCELLI E FILHOS LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  SISTEMA  INTEGRADO  DE  PAGAMENTO  DE  IMPOSTOS  E 
CONTRIBUIÇÕES  DAS  MICROEMPRESAS  E  DAS  EMPRESAS  DE  PEQUENO 
PORTE ­ SIMPLES 
Ano­calendário: 2003, 2005 

SIGILO  BANCÁRIO.  DIREITO  A  INTIMIDADE  E  À  PRIVACIDADE. 
INOPONIEILIDADE  A  PESSOAS  JURÍDICAS.  MATERIA  NÃO 
SUJEITA A RESERVA DE IURISDICAO. 

É  improcedente o pedido de  insubsistência do auto de  infração dos  tributos 
do Simples, por violação do sigilo bancário da empresa, eis que o acesso às 
informações  bancárias  diretamente  pelo  fisco  é  legítimo,  não  configurando 
afronta  ao  direito  de  intimidade  e  privacidade,  defesas  estas  que  não  são, 
oponíveis em face de pessoas jurídicas, e, além disso, o ato de levantamento 
do sigilo bancário não se insere nas matérias sujeitas à reserva de jurisdição. 

MULTA  DE  OFÍCIO.  CONFISCO.  INCONSTITUCIONALIDADE. 
PERCENTUAL. LEGALIDADE. 

Os  percentuais  da multa  de  ofício,  exigíveis  em  lançamento  de  ofício,  são 
determinados  expressamente  em  lei,  não  dispondo  as  autoridades 
administrativas de competência para apreciar a constitucionalidade de normas 
legitimamente inseridas no ordenamento jurídico. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

A  utilização  da  taxa  Selic  como  juros  moratórios  decorre  de  expressa 
disposição legal. 

MOVIMENTAÇÃO  BANCARIA.  INSUEICIENCIA  DE 
COMPROVAÇÃO  DA  ORIGEM  DOS  RECURSOS.  PRESUNÇAO 
LEGAL  DE  OMISSÃO  DE  RECEITAS.  CONTAS  DE  TITULARIDADE 
DE SÓCIOS. AUTUAÇÁO EM NOME DO TITULAR DOS RECURSOS. 

Correto  o  lançamento  fundado  na  insuficiência  de  comprovação  da  origem 
dos depósitos bancários, por constituir­se de presunção  legal de omissão de 
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  10935.007140/2007-04  1302-002.682 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 16/03/2018 SIMPLES BERTONCELLI E FILHOS LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF ROGÉRIO APARECIDO GIL  2.0.4 13020026822018CARF1302ACC  Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples
 Ano-calendário: 2003, 2005
 SIGILO BANCÁRIO. DIREITO A INTIMIDADE E À PRIVACIDADE. INOPONIEILIDADE A PESSOAS JURÍDICAS. MATERIA NÃO SUJEITA A RESERVA DE IURISDICAO.
 É improcedente o pedido de insubsistência do auto de infração dos tributos do Simples, por violação do sigilo bancário da empresa, eis que o acesso às informações bancárias diretamente pelo fisco é legítimo, não configurando afronta ao direito de intimidade e privacidade, defesas estas que não são, oponíveis em face de pessoas jurídicas, e, além disso, o ato de levantamento do sigilo bancário não se insere nas matérias sujeitas à reserva de jurisdição.
 MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. PERCENTUAL. LEGALIDADE.
 Os percentuais da multa de ofício, exigíveis em lançamento de ofício, são determinados expressamente em lei, não dispondo as autoridades administrativas de competência para apreciar a constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
 A utilização da taxa Selic como juros moratórios decorre de expressa disposição legal.
 MOVIMENTAÇÃO BANCARIA. INSUEICIENCIA DE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS. PRESUNÇAO LEGAL DE OMISSÃO DE RECEITAS. CONTAS DE TITULARIDADE DE SÓCIOS. AUTUAÇÁO EM NOME DO TITULAR DOS RECURSOS.
 Correto o lançamento fundado na insuficiência de comprovação da origem dos depósitos bancários, por constituir-se de presunção legal de omissão de receitas, expressamente autorizada pelo art. 42 da Lei n° 9.430/1996, devendo a autuação ser lavrada contra pessoa jurídica, em caso de contas bancárias em nome de sócios e comprovada titularidade dos recursos pela empresa.
 OMISSÃO DE RECEITAS. MUDANÇAS DE ALÍQUOTA.
 Em virtude das alterações de alíquotas, causadas por mudanças de faixas de receita bruta acumulada por constatação de omissão de receitas, impõe-se a exigência de ofício das insuficiências de recolhimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Julio Lima Souza Martins (Suplente convocado), Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado), Gustavo Guimarães da Fonseca, Flavio Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Por bem relatar o processo em comento, adoto o relatório da DRJ/POA, a seguir transcrito, litteris:
�Trata o processo de autos de infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ-Simples; Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS-Simples; Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins ¬ Simples; Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL-Simples e Contribuição para Seguridade Social � INSS � Simples, referentes aos anos calendários de 2003 e 2005.
2. O auto de infração de IRPJ _- Simples (fls. 484/492) exige o recolhimento de R$ 12.640,56 de imposto e R$ 9.480,33 de multa de lançamento de ofício, além dos encargos legais.
3. O lançamento resultou de procedimento de Verificação do cumprimento das obrigações tributárias da interessada, em que foram apuradas as seguintes infrações, relatadas no Termo de Verificação Fiscal, de fls. 531/534
Omissão de Receitas - Depósitos Bancários não Escriturados: nos períodos de 01/2003 a 03/2003, 05/2003 a 06/2003, 10/2003 a 12/2003, 01/2005 a 03/2005, 05/2005 a 07/2005 e 09/2005. Enquadramento legal no art. 24 da lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995; arts. 2°, § 2°, 3°, § 1°, �a�, 5°, 7°, § 1°, e 18 da Lei n° 9.317, de 05 de dezembro de 1996; art. 3° da Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998; arts. 186, l8_8 e 199 do RIR/1999. Multa de 75%;
Insuficiência de Recolhimento: nos períodos de 03/2003 a 11/2003, 01/2005 a 07/2005. Enquadramento legal no art. 5° da lei n° 9.317, de 05 de dezembro de 1.996; art. 3° da lei n° 9.732 , de 11 de dezembro de 1998; arts. 186 e 188 do RIR/1999. Multa de 75%;
4. Os demais autos de infração são decorrentes das mesmas infrações apuradas em relação ao IRPJ-Simples, sendo que resultaram na exigência dos seguintes valores, além dos encargos legais;

5. Cientificada em 19/11/2007, conforme AR de fl. 536, tempestivamente, em 19/12/2007, a interessada apresentou impugnação aos lançamentos, às fls. 538/573, acompanhada dos documentos de fls. 574/611, que se resume a seguir;
Omissão de receitas. Depósitos bancários
a. Contesta o entendimento do auditor fiscal, de que os depósitos se referiam exclusivamente a receitas operacionais, havendo, contudo, uma parcela relativa a transferências e cheques devolvidos que, segundo o autuante, foram desconsideradas; porém, as mesmas em hipótese alguma poderiam ter sido inseridas no cômputo do crédito tributário mas sim deveriam servir como valores redutores dos valores a tributar;
b. Ressalta que o auditor sequer considerou as disponibilidades existentes na contabilidade em seu período imediatamente anterior, ou seja, em 31/12/2002 e 31/12/2004, tais como: saldos em contas correntes bancárias, valores correspondentes a duplicatas a receber, disponibilidades em caixa, cujos valores serviriam para suprir as necessidades de comprovação de origem dos depósitos;
c. Afirma que efetivou um aumento de capital pela segunda alteração contratual, no valor de R$ 200.000,00 em moeda corrente, que também não foi computado como comprovação de origem dos depósitos;
d. Entende que houve equívoco do autuante, quanto aos valores correspondentes às diferenças com os valores imediatamente transportados para o quadro inferior, lançados de forma equivocada com valores muito além dos condizentes com a realidade;
e. Pugna pela revisão do levantamento, conforme mapa demonstrado em apenso, que condiz com a realidade dos fatos;
Ônus da prova
f. Argumenta que o ônus da prova incumbe a quem alega, conforme art. 333 do CPC, devendo a autoridade fiscal provar amplamente que infrações foram cometidas, sendo defeso exigir que o contribuinte prove o contrário;
Sigilo bancário
g. Reclama que o auditor quebrou seu sigilo bancário, contrariando o dispositivo de proteção pela CF/88, art. 5°, X e XII;
h. Cita doutrina;
i. Conclui que o sigilo bancário, por ser uma extensão do direito à intimidade, integra a categoria dos direitos da personalidade, de natureza fundamental e constitui cláusula pétrea, protegida pelo art. 60, §4°, IV da CF/88, não sendo susceptível de ser abolido sequer por emenda constitucional;
j. Sustenta que a Lei Complementar 105/2001 e o Decreto 3.724/2001 afrontam 0 art. 5°, X e XII e art. 60, §4°, IV da CF/88, conforme decisão judicial;
k. Assevera que ficou mais do que provado que o auditor agiu em desconformidade com a legislação, cabendo a exoneração dos débitos fiscais, que devem ser cancelados, conforme vários julgados proferidos pelas DRJS e Conselho de Contribuintes; Omissão de receitas com base em depósitos bancários
1. Cita a súmula 182 do extinto TRF;
m. Argumenta que os depósitos bancários não constituem disponibilidade econômica ou jurídica de renda, não gerando o imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN;
n. Reclama que o critério utilizado para a apuração dos valores não é suficientemente claro, e, portanto não pode ser aceito para provar a ocorrência de omissão de receitas;
o. Repete que o auditor simplesmente se ateve aos depósitos bancários, esquecendo-se que, são considerados como origem de depósitos o valores representados no balanço anterior, que constam como disponibilidades de caixa, saldos positivos das contas bancárias, integralização de capital, outros créditos;
p. Acrescenta que houve esquecimento de eliminar os valores como empréstimos bancários, cheques devolvidos e emitidos de um banco para depósitos em outra agência da mesma titularidade, transferências da mesma titularidade, etc;
Bases de cálculo
q. Afirma que a exigência do PIS foi calculado sobre a omissão de receitas com base da LC n° 7/70 que, hoje, é irremediavelmente viciada, já que a lei complementar estabelecia que a contribuição de um determinado mês tinha por fato gerador o faturamento do sexto mês progresso; e que as regras das leis complementares não podem ser modificadas por legislação menor;
r. Pede a declaração de inconstitucionalidade do lançamento do PIS;
s. Ressalta que fez opção pelo Simples, o quer dizer opção pela não cumulatividade, cujos reflexos deverão ser observados os benefícios de dedutibilidade referente a valores de contas de compra de mercadorias, energia elétrica, leasing etc, bem como deverá ser observado o percentual de mercadorias' com substituição tributária, nas vendas e compras, o qual não poderá fazer parte do rol da base de cálculo do PIS ou Cofins;
t. Aduz que deve ser exonerada a totalidade do reflexo em pauta, uma vez comprovado de forma definitiva a inexistência de valores a tributar;
Caráter confiscatório da multa
u. Explica que mantinha sua contabilidade dentro das normas previstas na legislação, e toda a documentação foi entregue e demais documentos ficaram à disposição da fiscalização;
v. Reclama que, se o próprio fiscal estava de posse dos livros fiscais e demais documentos, inclusive extratos bancários, já era o bastante para a comprovação; e que as infrações foram apuradas por presunção, sem prova de omissão de receitas, verificadas por amostragem, não podendo falar-se em prática de dolo;
w. Pondera que a multa é ofensiva ao princípio constitucional do não confisco, consagrado pelo direito de propriedade;
x. Cita doutrina;
Juros moratórios
y. Entende que os juros sao uma das sanções pecuniárias decorrente do inadimplemento da obrigação principal;
z. Cita doutrina, e alega que cobrar juros excessivos superiores a 12% ao ano constitui usura pecuniária�.
Após análise dos documentos e razões acostados à impugnação, os membros da 2ª Turma de Julgamento da DRJ/CTA, por unanimidade, acordaram pela procedência do lançamento, para manter integralmente a cobrança, como denota a ementa do Acórdão n.º 06-26.408, a seguir transcrito:
�Assunto: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano- calendário: 2003,2005
SIGILO BANCÁRIO.DIREITO À INTIMIDADE E À PRIVACIDADE INOPONIBILIDADE A PESSOAS JURÍDICAS. MATÉRIA NÃO SUJEITA À RESERVA DE JURISDIÇÃO.
É improcedente o pedido de insubsistência do auto de infração dos tributos do Simples, por violação do sigilo bancário da empresa, eis que o acesso às informações bancárias diretamente pelo fisco é legítimo, não configurado afronta ao direito de intimidade e privacidade, defesas estas que não são oponíveis em face de pessoas jurídicas, e, além disso, o ato de levantamento do sigilo bancário não se insere nas matérias sujeitas à reserva de jurisdição.
MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE.PERCENTUAL LEGALIDADE.
Os percentuais da multa de ofício, exigíveis em lançamento de ofício, são determinados expressamente em lei, não dispondo as autoridades administrativas de competência para apreciar a constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídicos.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
A utilização da taxa Selic como juros moratórios decorre de expressa disposição legal.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTO E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- SIMPLES.
Ano- Calendário: 2003, 2005
MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA. INSUFICIÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS.PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RECEITAS. CONTAS DE TITULARIDADE DE SÓCIOS. AUTUAÇÃO EM NOME DO TITULAR DOS RECURSOS.
Correto o lançamento fundado na insuficiência de comprovação da origem dos depósitos bancários, por constituir-se de presunção legal de omissão de receitas, expressamente autorizada pelo art.42 da Lei nº 9.430/1996, devendo a autuação ser lavrada conta pessoa jurídica, em caso de contas bancárias em nome de sócios e comprovada titularidade dos recursos pela empresa.
OMISSÃO DE RECEITAS. MUDANÇAS DE ALIÍQUOTAS.
Em virtude das alterações de alíquotas, causadas por mudanças de faixas de receitas bruta acumulada por constatação de omissão de receitas, impõe- se a exigência de ofício das insuficiências de recolhimento.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
Inconformado com a decisão retro, a recorrente interpôs Recurso Voluntário para apreciação por este Conselho aduzindo, em síntese, as mesmas razões apresentadas na 1ª instância administrativa.
É o relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, tomo conhecimento do presente Recurso Voluntário.

Das Preliminares
A Recorrente inaugura suas razões de Recurso Voluntário pleiteando, em preliminar de mérito, que o processo retorne à DRJ/CTA para uma detida análise dos erros, divergências e equívocos que a recorrente entende ter ocorrido na constituição do crédito, mas que reputa não ter sido devidamente analisado pela primeira instância administrativa.
No entanto, na decisão recorrida constata-se referência aos termos impugnados pela recorrente naquele grau, os quais foram enfrentados no decorrer da decisão. É o que denota o trecho do Acórdão a seguir transcrito (fl. 630):

A Turma Julgadora a quo então, esclarece o procedimento em que os sócios da pessoa jurídica foram intimados a comprovar, com documentos hábeis e idôneos, a origem dos depósitos bancários não comprovados.
Adiante, afirma que foram apresentadas notas fiscais (fls. 440/467) referentes à produção rural que, em tese, comprovaram a origem de alguns depósitos; e explicou o correto procedimento da autoridade fiscal ao tributar os montantes referentes a estas notas fiscais nas pessoas físicas, e o restante na pessoa jurídica (cf. § 5º, art. 42, Lei 9.430/96). Inclusive, ilustrou a base de cálculo desta autuação (fl. 632):

A recorrente impugnou as bases de cálculo encontradas acima (R$ 871.375,54 em 2003; e R$ 775.477,05 em 2005) pois afirma que as mesmas deixaram de considerar os montantes declarados a maior nos meses em que somatório do valor declarado em DIPJ e notas fiscais de atividade rural superavam o total de depósitos.
Entretanto, a DRJ se pronunciou claramente quanto a isso, vejamos:

Correto o entendimento exarado na decisão recorrida, na medida em que a atividade do Fisco deve se ater apenas ao período de apuração em que foram constatados depósitos bancários de origem não comprovada, pois os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes. Este entendimento inclusive já é pacificado por meio da Súmula CARF n.º 30. Vejamos:
Súmula CARF nº 30: Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes.
Logo, tendo em vista que todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples devem ser aplicadas às empresas optantes por este regime, bem como por terem sido analisados todos os pontos controvertidos que compuseram a lide, não há razão para o retorno destes autos para a 1ª instância de julgamento.

Do Mérito
Forte no acima exposto, e sendo certo que em suas razões de mérito, a recorrente apenas reitera o quanto exposto na 1ª Instância Administrativa, adoto como razão de decidir o acórdão da DRJ, nos termos do §3, art.57 do RICARF, conforme a seguinte transcrição, verbis:
















Conclusão
Diante do exposto, rejeito as preliminares de nulidade e, no mérito, NEGO provimento ao recurso voluntário.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 
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receitas,  expressamente  autorizada  pelo  art.  42  da  Lei  n°  9.430/1996, 
devendo  a  autuação  ser  lavrada  contra  pessoa  jurídica,  em  caso  de  contas 
bancárias  em  nome  de  sócios  e  comprovada  titularidade  dos  recursos  pela 
empresa. 

OMISSÃO DE RECEITAS. MUDANÇAS DE ALÍQUOTA. 

Em virtude das alterações de alíquotas, causadas por mudanças de faixas de 
receita bruta acumulada por constatação de omissão de receitas,  impõe­se a 
exigência de ofício das insuficiências de recolhimento. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as 
preliminares de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do 
relatório e voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado ­ Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa ­ Relator 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Lima  Souza 
Martins  (Suplente  convocado),  Marcos  Antonio  Nepomuceno  Feitosa  (Relator),  Paulo 
Henrique  Silva  Figueiredo,  Rogério  Aparecido  Gil,  Lizandro  Rodrigues  de  Sousa  (Suplente 
convocado),  Gustavo  Guimarães  da  Fonseca,  Flavio  Machado  Vilhena  Dias,  e  Luiz  Tadeu 
Matosinho Machado (Presidente). 

 

Relatório 

Por  bem  relatar  o  processo  em  comento,  adoto  o  relatório  da  DRJ/POA,  a 
seguir transcrito, litteris: 

“Trata o processo de autos de infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
­  IRPJ­Simples;  Contribuição  para  o  Programa  de  Integração  Social  ­  PIS­Simples; 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins ¬ Simples; Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido ­ CSLL­Simples e Contribuição para Seguridade Social – INSS – 
Simples, referentes aos anos calendários de 2003 e 2005. 
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2. O auto de infração de IRPJ _­ Simples (fls. 484/492) exige o recolhimento 
de  R$  12.640,56  de  imposto  e  R$  9.480,33  de  multa  de  lançamento  de  ofício,  além  dos 
encargos legais. 

3. O  lançamento  resultou  de  procedimento  de Verificação do  cumprimento 
das  obrigações  tributárias  da  interessada,  em  que  foram  apuradas  as  seguintes  infrações, 
relatadas no Termo de Verificação Fiscal, de fls. 531/534 

Omissão de Receitas ­ Depósitos Bancários não Escriturados: nos períodos 
de 01/2003 a 03/2003, 05/2003 a 06/2003, 10/2003 a 12/2003, 01/2005 a 03/2005, 05/2005 a 
07/2005  e  09/2005. Enquadramento  legal  no  art.  24  da  lei  n°  9.249,  de  26  de dezembro  de 
1995; arts. 2°, § 2°, 3°, § 1°, “a”, 5°, 7°, § 1°, e 18 da Lei n° 9.317, de 05 de dezembro de 
1996; art. 3° da Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998; arts. 186, l8_8 e 199 do RIR/1999. 
Multa de 75%; 

Insuficiência de Recolhimento: nos períodos de 03/2003 a 11/2003, 01/2005 
a 07/2005. Enquadramento legal no art. 5° da lei n° 9.317, de 05 de dezembro de 1.996; art. 
3° da lei n° 9.732 , de 11 de dezembro de 1998; arts. 186 e 188 do RIR/1999. Multa de 75%; 

4.  Os  demais  autos  de  infração  são  decorrentes  das  mesmas  infrações 
apuradas  em  relação  ao  IRPJ­Simples,  sendo  que  resultaram  na  exigência  dos  seguintes 
valores, além dos encargos legais; 

 

5. Cientificada em 19/11/2007, conforme AR de fl. 536, tempestivamente, em 
19/12/2007,  a  interessada  apresentou  impugnação  aos  lançamentos,  às  fls.  538/573, 
acompanhada dos documentos de fls. 574/611, que se resume a seguir; 

Omissão de receitas. Depósitos bancários 

a. Contesta o entendimento do auditor fiscal, de que os depósitos se referiam 
exclusivamente  a  receitas  operacionais,  havendo,  contudo,  uma  parcela  relativa  a 
transferências e cheques devolvidos que, segundo o autuante, foram desconsideradas; porém, 
as mesmas em hipótese alguma poderiam ter sido inseridas no cômputo do crédito tributário 
mas sim deveriam servir como valores redutores dos valores a tributar; 

b. Ressalta que o auditor sequer considerou as disponibilidades existentes na 
contabilidade em seu período  imediatamente anterior, ou seja, em 31/12/2002 e 31/12/2004, 
tais  como:  saldos  em  contas  correntes  bancárias,  valores  correspondentes  a  duplicatas  a 
receber,  disponibilidades  em  caixa,  cujos  valores  serviriam  para  suprir  as  necessidades  de 
comprovação de origem dos depósitos; 

c.  Afirma  que  efetivou  um  aumento  de  capital  pela  segunda  alteração 
contratual,  no  valor  de  R$  200.000,00  em moeda  corrente,  que  também  não  foi  computado 
como comprovação de origem dos depósitos; 
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d.  Entende  que  houve  equívoco  do  autuante,  quanto  aos  valores 
correspondentes  às  diferenças  com  os  valores  imediatamente  transportados  para  o  quadro 
inferior,  lançados  de  forma  equivocada  com  valores  muito  além  dos  condizentes  com  a 
realidade; 

e.  Pugna  pela  revisão  do  levantamento,  conforme  mapa  demonstrado  em 
apenso, que condiz com a realidade dos fatos; 

Ônus da prova 

f. Argumenta que o ônus da prova incumbe a quem alega, conforme art. 333 
do  CPC,  devendo  a  autoridade  fiscal  provar  amplamente  que  infrações  foram  cometidas, 
sendo defeso exigir que o contribuinte prove o contrário; 

Sigilo bancário 

g.  Reclama  que  o  auditor  quebrou  seu  sigilo  bancário,  contrariando  o 
dispositivo de proteção pela CF/88, art. 5°, X e XII; 

h. Cita doutrina; 

i.  Conclui  que  o  sigilo  bancário,  por  ser  uma  extensão  do  direito  à 
intimidade,  integra  a  categoria  dos  direitos  da  personalidade,  de  natureza  fundamental  e 
constitui cláusula pétrea, protegida pelo art. 60, §4°, IV da CF/88, não sendo susceptível de 
ser abolido sequer por emenda constitucional; 

j.  Sustenta  que  a  Lei  Complementar  105/2001  e  o  Decreto  3.724/2001 
afrontam 0 art. 5°, X e XII e art. 60, §4°, IV da CF/88, conforme decisão judicial; 

k.  Assevera  que  ficou  mais  do  que  provado  que  o  auditor  agiu  em 
desconformidade com a legislação, cabendo a exoneração dos débitos fiscais, que devem ser 
cancelados,  conforme  vários  julgados  proferidos  pelas  DRJS  e  Conselho  de  Contribuintes; 
Omissão de receitas com base em depósitos bancários 

1. Cita a súmula 182 do extinto TRF; 

m.  Argumenta  que  os  depósitos  bancários  não  constituem  disponibilidade 
econômica ou  jurídica de renda, não gerando o  imposto de  renda, nos  termos do art. 43 do 
CTN; 

n.  Reclama  que  o  critério  utilizado  para  a  apuração  dos  valores  não  é 
suficientemente claro, e, portanto não pode ser aceito para provar a ocorrência de omissão de 
receitas; 

o.  Repete  que  o  auditor  simplesmente  se  ateve  aos  depósitos  bancários, 
esquecendo­se que,  são  considerados  como origem de depósitos  o  valores  representados  no 
balanço  anterior,  que  constam  como  disponibilidades  de  caixa,  saldos  positivos  das  contas 
bancárias, integralização de capital, outros créditos; 

p.  Acrescenta  que  houve  esquecimento  de  eliminar  os  valores  como 
empréstimos bancários, cheques devolvidos e emitidos de um banco para depósitos em outra 
agência da mesma titularidade, transferências da mesma titularidade, etc; 
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Bases de cálculo 

q. Afirma que a exigência do PIS foi calculado sobre a omissão de receitas 
com base  da LC  n°  7/70  que,  hoje,  é  irremediavelmente  viciada,  já  que  a  lei  complementar 
estabelecia que a contribuição de um determinado mês tinha por fato gerador o faturamento 
do sexto mês progresso; e que as regras das leis complementares não podem ser modificadas 
por legislação menor; 

r. Pede a declaração de inconstitucionalidade do lançamento do PIS; 

s.  Ressalta  que  fez  opção  pelo  Simples,  o  quer  dizer  opção  pela  não 
cumulatividade,  cujos  reflexos  deverão  ser  observados  os  benefícios  de  dedutibilidade 
referente  a  valores  de  contas  de  compra  de mercadorias,  energia  elétrica,  leasing  etc,  bem 
como  deverá  ser  observado  o  percentual  de  mercadorias'  com  substituição  tributária,  nas 
vendas e compras, o qual não poderá fazer parte do rol da base de cálculo do PIS ou Cofins; 

t. Aduz  que  deve  ser  exonerada a  totalidade  do  reflexo  em pauta,  uma  vez 
comprovado de forma definitiva a inexistência de valores a tributar; 

Caráter confiscatório da multa 

u. Explica que mantinha  sua contabilidade dentro das normas previstas na 
legislação, e toda a documentação foi entregue e demais documentos ficaram à disposição da 
fiscalização; 

v. Reclama que, se o próprio fiscal estava de posse dos livros fiscais e demais 
documentos,  inclusive  extratos  bancários,  já  era  o  bastante  para  a  comprovação;  e  que  as 
infrações  foram apuradas por presunção,  sem prova de omissão de receitas,  verificadas por 
amostragem, não podendo falar­se em prática de dolo; 

w.  Pondera  que  a  multa  é  ofensiva  ao  princípio  constitucional  do  não 
confisco, consagrado pelo direito de propriedade; 

x. Cita doutrina; 

Juros moratórios 

y.  Entende  que  os  juros  sao  uma  das  sanções  pecuniárias  decorrente  do 
inadimplemento da obrigação principal; 

z. Cita  doutrina,  e  alega  que  cobrar  juros  excessivos  superiores  a  12% ao 
ano constitui usura pecuniária”. 

Após análise dos documentos e razões acostados à impugnação, os membros 
da  2ª  Turma de  Julgamento  da DRJ/CTA,  por  unanimidade,  acordaram  pela  procedência  do 
lançamento, para manter integralmente a cobrança, como denota a ementa do Acórdão n.º 06­
26.408, a seguir transcrito: 

“Assunto:  NORMAS  GERAIS  DE  DIREITO 
TRIBUTÁRIO 

Ano­ calendário: 2003,2005 
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SIGILO  BANCÁRIO.DIREITO  À  INTIMIDADE  E  À 
PRIVACIDADE  INOPONIBILIDADE  A  PESSOAS 
JURÍDICAS.  MATÉRIA  NÃO  SUJEITA  À  RESERVA  DE 
JURISDIÇÃO. 

É  improcedente  o  pedido  de  insubsistência  do  auto  de 
infração  dos  tributos  do  Simples,  por  violação  do  sigilo 
bancário  da  empresa,  eis  que  o  acesso  às  informações 
bancárias  diretamente  pelo  fisco  é  legítimo,  não 
configurado afronta ao direito de intimidade e privacidade, 
defesas  estas  que  não  são  oponíveis  em  face  de  pessoas 
jurídicas,  e,  além  disso,  o  ato  de  levantamento  do  sigilo 
bancário não  se  insere nas matérias  sujeitas à  reserva de 
jurisdição. 

MULTA  DE  OFÍCIO.  CONFISCO. 
INCONSTITUCIONALIDADE.PERCENTUAL 
LEGALIDADE. 

Os percentuais da multa de ofício, exigíveis em lançamento 
de  ofício,  são  determinados  expressamente  em  lei,  não 
dispondo  as  autoridades  administrativas  de  competência 
para  apreciar  a  constitucionalidade  de  normas 
legitimamente inseridas no ordenamento jurídicos. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

A  utilização  da  taxa  Selic  como  juros moratórios  decorre 
de expressa disposição legal. 

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO 
DE  IMPOSTO  E  CONTRIBUIÇÕES  DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE­ SIMPLES. 

Ano­ Calendário: 2003, 2005 

MOVIMENTAÇÃO  BANCÁRIA.  INSUFICIÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO  DA  ORIGEM  DOS 
RECURSOS.PRESUNÇÃO  LEGAL  DE  OMISSÃO  DE 
RECEITAS.  CONTAS  DE  TITULARIDADE  DE  SÓCIOS. 
AUTUAÇÃO EM NOME DO TITULAR DOS RECURSOS. 

Correto  o  lançamento  fundado  na  insuficiência  de 
comprovação  da  origem  dos  depósitos  bancários,  por 
constituir­se  de  presunção  legal  de  omissão  de  receitas, 
expressamente autorizada pelo art.42 da Lei nº 9.430/1996, 
devendo a autuação ser lavrada conta pessoa jurídica, em 
caso de contas bancárias em nome de sócios e comprovada 
titularidade dos recursos pela empresa. 

OMISSÃO  DE  RECEITAS.  MUDANÇAS  DE 
ALIÍQUOTAS. 
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Em  virtude  das  alterações  de  alíquotas,  causadas  por 
mudanças  de  faixas  de  receitas  bruta  acumulada  por 
constatação de omissão de receitas,  impõe­ se a exigência 
de ofício das insuficiências de recolhimento. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido” 

Inconformado com a decisão retro, a recorrente interpôs Recurso Voluntário 
para apreciação por este Conselho aduzindo, em síntese, as mesmas razões apresentadas na 1ª 
instância administrativa. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa ­ Relator. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, tomo conhecimento do 
presente Recurso Voluntário. 

 

Das Preliminares 

A  Recorrente  inaugura  suas  razões  de  Recurso  Voluntário  pleiteando,  em 
preliminar de mérito,  que o processo  retorne  à DRJ/CTA para uma detida  análise dos  erros, 
divergências e equívocos que a recorrente entende ter ocorrido na constituição do crédito, mas 
que reputa não ter sido devidamente analisado pela primeira instância administrativa. 

No  entanto,  na  decisão  recorrida  constata­se  referência  aos  termos 
impugnados pela recorrente naquele grau, os quais foram enfrentados no decorrer da decisão. É 
o que denota o trecho do Acórdão a seguir transcrito (fl. 630): 

Fl. 705DF  CARF  MF



Processo nº 10935.007140/2007­04 
Acórdão n.º 1302­002.682 

S1­C3T2 
Fl. 706 

 
 

 
 

8

 

A Turma Julgadora a quo então, esclarece o procedimento em que os sócios 
da pessoa jurídica foram intimados a comprovar, com documentos hábeis e idôneos, a origem 
dos depósitos bancários não comprovados. 

Adiante, afirma que foram apresentadas notas fiscais (fls. 440/467) referentes 
à produção rural que, em tese, comprovaram a origem de alguns depósitos; e explicou o correto 
procedimento da autoridade fiscal ao tributar os montantes referentes a estas notas fiscais nas 
pessoas  físicas,  e  o  restante  na  pessoa  jurídica  (cf.  §  5º,  art.  42,  Lei  9.430/96).  Inclusive, 
ilustrou a base de cálculo desta autuação (fl. 632): 
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A  recorrente  impugnou  as  bases  de  cálculo  encontradas  acima  (R$ 
871.375,54  em  2003;  e  R$  775.477,05  em  2005)  pois  afirma  que  as  mesmas  deixaram  de 
considerar os montantes declarados  a maior nos meses em que somatório do valor declarado 
em DIPJ e notas fiscais de atividade rural superavam o total de depósitos. 

Entretanto, a DRJ se pronunciou claramente quanto a isso, vejamos: 
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Correto  o  entendimento  exarado  na  decisão  recorrida,  na medida  em que  a 
atividade  do  Fisco  deve  se  ater  apenas  ao  período  de  apuração  em  que  foram  constatados 
depósitos bancários de origem não comprovada, pois os depósitos de um mês não servem para 
comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes. Este entendimento inclusive 
já é pacificado por meio da Súmula CARF n.º 30. Vejamos: 

Súmula CARF nº 30: Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas 
caracterizada  por  depósitos  bancários  com  origem  não  comprovada,  os 
depósitos  de  um mês  não  servem  para  comprovar  a  origem  de  depósitos 
havidos em meses subsequentes. 

Logo,  tendo  em  vista  que  todas  as  presunções  de  omissão  de  receita 
existentes  nas  legislações  de  regência  dos  impostos  e  contribuições  incluídos  no  Simples 
devem ser aplicadas às empresas optantes por este regime, bem como por terem sido analisados 
todos os pontos controvertidos que compuseram a lide, não há razão para o retorno destes autos 
para a 1ª instância de julgamento. 

 

Do Mérito 

Forte  no  acima  exposto,  e  sendo  certo  que  em  suas  razões  de  mérito,  a 
recorrente apenas reitera o quanto exposto na 1ª Instância Administrativa, adoto como razão de 
decidir  o  acórdão  da  DRJ,  nos  termos  do  §3,  art.57  do  RICARF,  conforme  a  seguinte 
transcrição, verbis: 
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Conclusão 

Diante do  exposto,  rejeito  as preliminares de nulidade e,  no mérito, NEGO 
provimento ao recurso voluntário. 

 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa  
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